
Materia Legislativa - 12/1982

Tipo: PL - Projeto de Lei Ordinária

Data: 29 de Abril de 1982

Ementa: As construções a serem feitas em ambos os lados
das vias públicas especificadas, deverão guardar recuo de
3,00 (três) metros desde o alinhamento do logradouro
público.


